
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GESTÃO 2025-2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6, XXIII da Lei 14.133/2021. 

 

1.  

1.1.Trata-se da análise da viabilidade técnica e econômica para AQUISIÇÃO DE 

BICICLETAS ELÉTRICAS, CAPACETES DE CICLISMO E BATERIAS para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Deodápolis/MS, realizada por 

meio dos documentos de formalização de demanda de N º5/2026 

ITE

M  

COD. 

CATMAT 

DESCRIÇÃO UNIDAD

E 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

 

 

 

 

377312/ 

483926. 

Bicicleta elétrica 

nova, com cesto 

dianteiro, 

carenagem frontal 

e traseira com 3 

velocidades. 

Potência do motor 

mínimo: 350 á 500 

watts, guidão em 

aço reforçado. 

Bateria chumbo: 

mínimo 48v (4 

baterias de no 

mínimo 12v), 

autonomia da 

bateria de no 

mínimo 22 km. 

Painel digital e 

un 36 5.096,67 183.480,1

2 

I – DO OBJETO – Lei Federal 14.133/21; art. 6; XXIII; a: 
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com carenagem. 

Chave 

Liga/Desliga. 

Velocidade 

máxima: no 

mínimo 25 km/h, 

pedal assistido, 

freio traseiro a 

tambor e 

dianteiro de disco 

ou tambor, pneu 

aro alumínio: 

mínimo 24, 

Suspensão 

dianteira, carga 

máxima: suportar 

no mínimo 100kg 

á 120kg, alarme 

com controle, 

buzina, farol e 

lanterna de led , 

setas, luz de freio, 

descanso central 

e/ou traseiro, e-

abs (acionando o 

freio, corta o 

motor), cesto 

dianteiro, garupa, 

duas chaves, par 

de espelhos 

retrovisores, para-
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lama traseiro com 

refletor e/ou luz, 

carregador 110v 

ou bivolt, 

aprovado pelo 

INMETRO. 

Entregue montada 

e regulada para 

uso. Garantia 

mínimo de 6 

meses. Cor: azul 

ou preta, a definir 

pela contratante. 

Marca/modelo 

equivalente ou 

melhor: Veloster, 

Duos e Souza. 

CATMAT: 377312/ 

483926. 

2 600016. Capacete 

esportivo; para 

ciclista; de 

material abs.; 

tamanho variados; 

com forro espuma 

de tecido preto; 

fecho de 

regulagem por 

jugular, tipo 

engate rápido; 

com sistema de 

un 36 118,33 4.259,88 
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ventilação; na cor 

preta ou azul a 

definir pela 

contratante. 

CATMAT: 600016. 

3 5215103

-1 

Kit de baterias 

destinado à 

reposição e/ou 

substituição no 

sistema de 

alimentação da 

bicicleta elétrica 

modelo Duos E-

Maxx 500, 

composto por 04 

(quatro) baterias 

de 12V de tensão 

nominal, com 

capacidade 

nominal de 16 Ah 

cada, totalizando 

48V, compatíveis 

com as 

especificações 

un 20 1.113,33 22.266,60 
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originais do 

fabricante. As 

baterias deverão 

ser do tipo 

recarregável, 

tecnologia VRLA 

AGM (gel selado), 

livres de 

manutenção, de 

ciclo profundo, 

próprias para uso 

em bicicletas 

elétricas, 

permitindo 

sucessivas 

descargas e 

recargas sem 

comprometiment

o do desempenho 

e da vida útil. O 

produto deverá 

ser novo, sem uso, 

com garantia 

mínima de 06 

(seis) meses 

contra defeitos de 

fabricação, 

atendendo às 

normas técnicas 

vigentes 

aplicáveis. O kit 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GESTÃO 2025-2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 

deverá ser 

fornecido 

completo, 

incluindo 

parafusos para 

fixação. 

  

                                                                                                          TOTAL:210.006,60 

1.2 Alguns itens do CATSER são GERAIS E GENÉRICOS, devendo ser observadas    as 

descrições dos itens conforme este Termo de Referência e ETP.  

1.3 Conforme Art. 23, § 5º, da Lei nº 14.133/2021: "O valor estimado da contratação   

deverá ser calculado com base em preços praticados no mercado, preferencialmente por 

meio de painéis de preços, de bancos de dados públicos ou de outras fontes confiáveis, e 

deverá constar nos autos do processo licitatório com os elementos que o compuseram."  

1.4 A cotação e formação de média de mercado informada neste termo de referência, foi 

realizada pela EQUIPE DO SETOR DE COMPRAS, e conforme estas pesquisas, o valor 

da contratação está estimado em R$332.055,00(Trezentos e trinta e dois mil, cinquenta e 

cinco reais), pesquisas estas que estarão em anexo ao processo, realizada conforme 

legislação vigente.  

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.  

1.6 Fica estabelecida a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de 

Preços, nos termos do § 4º do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, por igual período, desde que 

comprovado o interesse da Administração.  
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1.7 Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, admite-se, a renovação do 

quantitativo originalmente registrado, com vistas a atender às necessidades da 

Administração durante o Período prorrogado. 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4.1 Trata-se da AQUISIÇÃO DE BICICLETAS ELÉTRICAS, CAPACETES DE 

CICLISMO E BATERIAS, a ser contratada mediante PREGÃO 

ELETRÔNICO com o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.1 CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

5.2 Trata-se de bens comuns. 

5.3 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS OBJETOS 

5.4 O prazo de entrega dos itens é de no mínimo 30 (trinta) dias, contados da 

emissão da Solicitação de Fornecimento (SF), nos locais discriminados na SF;  

5.5 A entrega deverá ser realizada conforme endereço indicado na Solicitação de 

Fornecimento, de segunda a sexta-feira, nos horários compreendidos entre 07h às 

11h e das 13h às 17h (horário do Estado de Mato Grosso do Sul), Deodápolis/MS.  

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – Lei Federal 14.133/21; 

art. 6; XXIII; b: 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – Lei Federal 

14.133/21; art. 6; XXIII; c: 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – Lei Federal 14.133/21; art. 6; 

XXIII; d: 

V – EXECUÇÃO DO OBJETO – Lei Federal 14.133/21; art. 6; XXIII; e: 
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5.6 O fornecimento será objeto de inspeção, a qual será realizada por servidor 

designado pela Secretaria requisitante. 

5.7 Após comprovada a entrega, mediante atesto do fiscal designado, este receberá 

e atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as, em ato contínuo, ao setor 

financeiro para fins de pagamento. 

5.8 Caso os itens de bicicletas elétricas não satisfaçam às especificações exigidas, 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

Contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

6.1. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

6.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização.  

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis  

6.5. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta;  

6.8. Prestar a Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários para o 

cumprimento do contrata;  

VI –  GESTÃO DO CONTRATO – Lei Federal 14.133/21; art. 6; XXIII; f: 
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6.9. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído;  

6.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

6.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6.13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.14. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.15. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

6.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e 

dos materiais fornecidos, de acordo o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 

8.078, de 1990);  

6.17. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais 

com avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no Termo de 

Referência e Contrato;  

6.18. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

6.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  
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6.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação;  

6.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

6.23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

6.24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência por escrito; 

II – Multa: 
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• Moratória de 2% a 10% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias; 

• Compensatória de 5% sobre o valor total do contrato;  

III – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até dois anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

6.24.3. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

6.24.4. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

6.24.5. Antes da aplicação da multa será facultada defesa no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis (art. 157). 

6.24.6. Se a multa e as indenizações forem superiores ao valor devido, a diferença 

será descontada da garantia ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

6.24.7. Aplica-se ainda o previsto na Lei nº 14.133/2021 e no edital. 

6.24.8. As multas e/ou prejuízos serão deduzidos dos pagamentos, da garantia ou 

inscritos em Dívida Ativa. 

6.24.9. A multa deverá ser recolhida em até 30 (trinta) dias após a notificação.  

6.24.10. Caso a multa não cubra os prejuízos, poderá ser cobrado o valor 

remanescente judicialmente (art. 419 do Código Civil). 

6.24.11. A autoridade competente considerará a gravidade da conduta, o caráter 

educativo da pena e o dano causado, observada a proporcionalidade. 

6.24.12. Havendo indícios de infração da Lei nº 12.846/2013, o processo será 

encaminhado para apuração e eventual instauração de PAR. 

6.24.13. As demais infrações seguirão o rito normal da unidade administrativa.  

6.24.14. O processamento do PAR não interfere nos demais processos de apuração 

de danos. 

6.24.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal.  
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7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento dos produtos/serviços com apresentação da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

7.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 

correção monetária  

7.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

7.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

VII – CRITÉRIO DE MEDIAÇÃO E PAGAMENTO – Lei Federal 

14.133/21; art. 6; XXIII; g: 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

7.8 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = 
(6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

7.9 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.10 O artigo 25 Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, estabelece as 

condições nas quais os preços registrados podem ser alterados ou atualizados. 

Visando garantir a flexibilidade necessária para lidar com eventos imprevisíveis ou 

situações extraordinárias que possam impactar os custos dos bens, obras ou serviços 

registrados, são eles: 

I - Adaptação por Força Maior, Caso Fortuito, Fato do Príncipe ou Fatos 

Imprevisíveis: As partes contratantes concordam que, em situações de força maior, 

caso fortuito, fato do príncipe ou eventos imprevisíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, a alteração ou 

atualização dos preços registrados será permitida, em conformidade com a alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;  
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II - Variação de Preços em Razão de Tributos e Encargos Legais: fica 

estabelecido que a alteração ou atualização dos preços registrados será autorizada 

em casos de criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados, conforme previsto no Art. 25, 

II, do Decreto nº 11.462/23. 

III - Incorporação de Cláusula de Reajustamento ou Repactuação:  no caso de 

previsão expressa no edital ou aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, as partes concordam com 

a sua aplicação, nos termos do Art. 25, III, do Decreto nº 11.462/23.  

7.11 DO REAJUSTE 

7.12 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

7.13 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.14 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.15 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

7.16 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

7.17 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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7.18 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

7.19 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.20 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.21 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido à baixa 

complexidade, natureza do objeto e dos riscos envolvidos, considerando o prazo de 

entrega e ausência de prejuízo ao erário, a administração não julga necessária a 

apresentação de garantia contratual. 

8.1 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.2 O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.1 O custo estimado da aquisição consta em anexo no edital. 

SEMUS: PROJETO ATIVIDADE: 4071, 4077, 4082 FONTE: 500, 600 e 621                                                  

Deodápolis, 04 de maio 2026 

 

   

 

 

LUANA MINHOS DE SOUZA 

Equipe de Planejamento 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR – Lei 

Federal 14.133/21; art. 6; XXIII; h: 

IX – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – Lei Federal 

14.133/21; art. 6; XXIII; i: 

XI– ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Lei Federal 14.133/21; art. 6; 

XXIII; j: 
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